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As obras da Cidade da Saúde 
seguem no bairro Verde Vale! 
Além do novo Hospital Munici-
pal, que já está com obras bas-
tante adiantadas, as clínicas da 
Mulher, da Criança e do Idoso, 
os centros de Imagem, Reabili-
tação e Odontológico e a nova 
Creche já estão sendo constru-
ídos.

A Cidade da Saúde é o maior 
complexo de saúde do interior 
do Estado do Rio de Janeiro. 
O Hospital Municipal terá ca-
pacidade para 100 leitos, sala 
de enfermaria, centro cirúrgico, 
emergências, ambulatórios, en-
tre outros ambientes. O Centro 
de Imagens vai realizar exa-
mes como tomografias, resso-
nâncias e ultrassonografias. Já 
o Centro de Reabilitação, será 
voltado para o atendimento de 
pessoas com deficiência.

As clínicas da Mulher, da Crian-
ça e do Idoso, que serão foca-
das no atendimento feminino, 
infantil e da terceira idade. Já o 
Centro Odontológico oferecerá 
atendimentos clínicos e exa-
mes voltados à área odontoló-
gica. Por fim, a Creche atende-
rá preferencialmente as mães 
que vão trabalhar na Cidade da 
Saúde.

Nesta semana, a Prefeitura de 
Saquarema, por meio da Se-
cretaria de Obras e Infraestru-
tura, iniciou a pavimentação do 
local, que também está rece-
bendo o envelopamento do Rio 
Bacaxá, que passa próximo.

PREFEITURA AVANÇA COM OBRAS NA 
CIDADE DA SAÚDE

Além do Hospital, Cidade da Saúde terá clínicas, centros especializados e creche

Em destaque, as obras do novo Hospital Municipal, na Cidade da Saúde, no Verde Vale
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DECRETO Nº 2.022 DE 25 DE 
JUNHO DE 2020

Acrescenta o inciso IV ao § 9º do art. 2º do 
Decreto nº 2.020 de 14 de junho de 2020. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais,
Considerando a edição do Decreto nº 
2.020 de 14 de junho de 2020, que fle-
xibilizou as medidas restritivas de funcio-
namento de estabelecimentos comerciais 
e de serviços, em decorrência do enfren-
tamento da pandemia do coronavírus (co-
vid-19);
Considerando a necessidade de ade-
quar as atividades flexibilizadas esporti-
vas individuais de que trata o § 9º do art. 
2º do Decreto nº 2.020 de 14 de junho de 
2020, com relação às atividades em pisci-
nas para fins terapêuticos e/ou para fins 
de treinamento de atletas de competições 
oficiais;
DECRETA
Art. 1º Fica acrescido o inciso IV ao § 9º 
do art. 2º do Decreto nº 2.020 de 14 de 
junho de 2.020, com a seguinte redação:
IV – serão permitidas atividades espor-
tivas individuais em piscinas de clínicas, 
academias e clubes, somente para fins te-
rapêuticos e/ou para fins de treinamento 
de atletas de competições oficiais, deven-
do ser adotadas medidas de segurança, 
distanciamento e todas as demais estabe-
lecidas pelas autoridades sanitárias, não 
sendo permitidas atividades que neces-
sitem de contato físico entre as pessoas, 
nem a permanência no local após encer-
rada a atividade.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.
Saquarema, 25 de junho de 2020
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 050/2019

Processo Administrativo nº 1.542/2019
Ref. Contratação de empresa especiali-
zada para consultoria em apoio técnico de 
engenharia e arquitetura para subsidiar a 
demanda do município de Saquarema/RJ.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Tetris Engenharia Ltda. - 
CNPJ 39.535.323/0001-15
Objeto: Prorrogação da vigência contra-
tual pelo prazo de 12 (doze) meses firma-
do entre as partes em 15/03/2019.
Valor do Termo Aditivo: R$ 1.329.578,83 
(hum milhão, trezentos e vinte e nove mil, 
quinhentos e setenta e oito reais e oitenta 
e três centavos)
Dotação Orçamentária: 
PT 04.122.0003.2.003; 
ND 3.3.90.39.80.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 22/04/2020
Priscilla Barroso Poubel
Secretária Municipal de Obras e Infraes-
trutura

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 

138/2019
Processo Administrativo nº 18.785/2018
Ref. Contratação de empresa especiali-
zada para ampliação da Escola Municipal 
Ismênia de Barros Barroso, em Jaconé e 
do Centro Municipal de Educação Menal-
do Carlos de Magalhães, no município de 
Saquarema.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Construbem Empreiteira 
Ltda. ME - CNPJ 12.726.581/0001-22
Objeto: Prorrogação da vigência contra-
tual, por 210 (duzentos e dez) dias, firma-
do entre as partes em 12/08/2019.
Data da Assinatura: 07/05/2020
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação e Cul-
tura

EXTRATO DE SEGUNDO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO N° 

138/2019
Processo Administrativo nº 18.785/2018
Ref. Contratação de empresa especiali-
zada para ampliação da Escola Municipal 

Ismênia de Barros Barroso, em Jaconé e 
do Centro Municipal de Educação Menal-
do Carlos de Magalhães, no município de 
Saquarema.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Construbem Empreiteira 
Ltda. ME - CNPJ 12.726.581/0001-22
Objeto: Acréscimo e supressão ao valor 
do contrato firmado entre as partes em 
12/08/2019.
Valor do Termo Aditivo: R$ 236.874,52 
(duzentos e trinta e seis mil, oitocentos e 
setenta e quatro reais e cinquenta e dois 
centavos)
Dotação Orçamentária: 
PT 12.361.0047.1.015; 
ND 4.4.90.51.07.00; 
Fonte 1533.
Data da Assinatura: 21/05/2020
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Secretária Municipal de Educação e Cul-
tura

ERRATA AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 026/2020

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumpri-
mento do exposto na Cláusula Primeira o 
Contratante pagará à Contratada o valor 
de R$ 1.694.481,82 (um milhão, seiscen-
tos e noventa e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta e um reais e oitenta e dois centa-
vos), para quantidade, totalidade e perío-
do, conforme especificado na planilha de 
fls. 226 a 230 do procedimento adminis-
trativo nº 084/2020.
LEIA -SE:
CLÁUSULA SEGUNDA – Pelo cumpri-
mento do exposto na Cláusula Primeira o 
Contratante pagará à Contratada o valor 
de R$ 1.579.726,22 (um milhão, quinhen-
tos e setenta e nove mil, setecentos e vin-
te e seis reais e vinte e dois centavos), 
para quantidade, totalidade e período, 
conforme especificado na planilha de fls. 
345 a 352 do procedimento administrativo 
nº 084/2020.
Saquarema, 22 de junho de 2020
João Alberto Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde
Ordenador de Despesa do FMS
Portaria nº 336 de 27/05/2020 – Mat.: 
80101 – Decreto 1.661-02/01/2017

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 125/2019 DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 084/2019

A Prefeitura Municipal de Saquarema em 
cumprimento ao exposto no § 2 art.15 da 
Lei Federal 8.666/93, publica o extrato da 

ATOS DA PREFEITA AVISOS, EDITAIS, 
EXTRATOS E TERMOS
DE CONTRATO
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Ata de registro de Preços assinada em 18 
de dezembro de 2019, conforme indicado 
abaixo:
Aos dezoito dias do mês de dezembro 
do ano de 2019, a SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, com sede à Frutuoso 
de Oliveira, s/n – fundos – Saquarema/
RJ, neste ato representado pelo Secre-
tário Municipal de Saúde, o Sr. Francis-
co José Amorim, brasileiro, portador da 
identidade nº. 37.239 – OAB-RJ, inscrito 
no CPF nº. 260.763.817-87, no uso de 
suas atribuições e com base no Resulta-
do do Pregão Presencial nº 084 /2019 
constante no Processo Administrativo 
nº 14.072/2019, RESOLVE Registrar o 
Preço da empresa:  ROSÁRIO BALDAR-
RAGO RAMOS 06408576710 , Repre-
sentado pelo Sr Paulo Fernando da Silva 
Souza portador do RG 26469088-4 e no 
CPF: 112.040.647-17, sujeitando-se as 
partes às determinações da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei Fe-
deral nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e 
sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata. 
1. DO OBJETO
A presente ATA tem por objeto Registro 
de Preços para fornecimento de MATE-
RIAIS PERMANENTES PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DOS ATENDIMEN-
TOS DA CLÍNICA VETERINÁRIA DO 
MUNICÍPIO DE SAQUAREMA, conforme 
informações contidas no Processo Admi-
nistrativo nº 14.072/2019.
2. DO CONTRATADO
2.1 O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), 
o(s) fornecedor (es) e as especificações 
do(s) material(ais) registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na(s) tabela(s) 
abaixo(s)

VALOR TOTAL: 6.358,00 (Seis mil tre-
zentos e cinquenta e oito reais)
A fiscalização e aprovação do serviço fi-
cará a cargo  do servidor Maurício Araújo 
Correa - matrícula 956.629-1

EXTRATO DE CONTRATO 
N° 093/2020

Processo Administrativo nº 3049/2020
Modalidade: Pregão Presencial SRP n° 
018/2020
Contratante: Município de Saquarema
Contratada: Invista Business So-
luções Empresariais LTDA, CNPJ 
16.820.967/0001-50
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de piso de grama sintética 
para serem instaladas nas áreas de play-
grounds do Município de Saquarema/RJ
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor total do Contrato: R$ 100.000,00 
(Cem mil reais)
Dotação Orçamentária: 
PT 15.452.0065.2.108; 
ND 3.3.90.30.18.00; Fonte 1533.
Data da Assinatura: 17/06/2020
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos

EXTRATO DE TERMO DE 
DESIGNAÇÃO DE FISCAL

Processo Administrativo nº 3049/2020.
Contrato nº 093/2020
Objeto: Contratação de empresa para 
fornecimento de piso de grama sintética 
para serem instaladas nas áreas de play-
grounds do Município de Saquarema/RJ.
1 – Termo de designação de servidor para 
acompanhamento e fiscalização da exe-
cução a ser contratada, nos termos do art. 
67, da Lei n. 8.666, 21 de junho de 1993.
2 – Fica designado o servidor Kayan Oli-
veira Amorim- Matrícula 959611-1, para 
exercer a função de fiscal do Contrato n° 
093/2020 do Processo Administrativo n° 
3049/2020
3 - Compete ao fiscal do contrato o acom-
panhamento e verificação da conformida-
de da prestação do serviço, obra ou do 
fornecimento do objeto, a fim de que as 
normas que regulam a relação contratual 
sejam devidamente cumpridas, anotan-
do em registro próprio as ocorrências e 
reportando-se à autoridade competente 
quando necessária providência que não 
esteja ao seu alcance.
Saquarema, 17 de junho de 2020. 
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos
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